
 

Exmo(a) Senhor(a) 

Diretor(a), 

 

 

O Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, regulamenta o procedimento de Contratação de 

Escola. Importa esclarecer, neste âmbito, a contagem de tempo de serviço dos candidatos à 

Contratação de Escola para o ano letivo de 2012-2013: 

 

Para efeitos da aplicação da alínea i) do n.º 1 do artigo 11.º do regime jurídico dos concursos, 

"número de dias de serviço (.) contado a partir do dia 1 de setembro do ano civil em que o 

docente obteve qualificação profissional para o grupo de recrutamento a que é opositor até ao 

dia 31 de agosto do ano imediatamente anterior ao da data de abertura do concurso", a 

contagem do tempo de serviço deverá processar-se do seguinte modo: 

 

Os Agrupamentos de Escolas e Escolas não agrupadas devem mencionar nos respetivos avisos 

de abertura para contratação de 2012-2013, que o tempo de serviço a considerar se reporta a 

31 de agosto de 2011. 

 

O Diretor Geral da Administração Escolar 

Mário Agostinho Alves Pereira 


